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ESTADO DE SÃO PAULO 

J LEI NQ 68, DE 02 DE OUTUBRO DE 1. 985 !' 

Dispõe sobre denominação de via 
pública. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e de confor

midade com o artigo 30, § 5º do De.ereto Lei Complementar nQ 9, 

de 31 de dezembro de 1.969, promulga a seguinte Lei: 

Artigo lº - A Rua 10, localizada no Jardim Europa I, nesta cida

de, passa a denominar-se RUA NAGIB ELIAS. 

Artigo 2Q - Esta Lei entra, em vigor na data de sua publicação. 
\ 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em con rário. 

PUBLICADA NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL, 
em 02 de outubro de 1.985. 

Angela 
Chefe 


